
         

 

 

 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2012 

 

 

 

 

 

Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, requeiro a retirada, em 

caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado nº 87, de 2009, de minha autoria, 

que Acrescenta o § 4° ao art. 1° da Lei nº 11.347, de 27 de setembro de 2006, que 

dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos aos portadores de diabetes 

inscritos em programas de educação para diabéticos. 

Tendo em vista que parte da proposição em apreço já foi incorporada 

ao ordenamento jurídico. 

 

 

 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2012. 

 

 

 

 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

 

 

 


